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Trata-se de Consulta apresentada pelo Prefeito do Município de Santa 

Mariana, Sr. José Marcelo Piovan Guimarães, mediante a qual questiona: 
   

1. No caso de haver no Município um conjunto habitacional 

integralmente financiado por Companhia de Habitação, em 

que a maioria dos mutuários estão em atraso nos 

financiamentos e na iminência de serem alvos de ações de 

reintegração de posse, causando elevado e repentino número 

de déficit habitacional, poderá o Município assumir as dívidas 

dos mutuários enquanto questão de ordem pública? 

 

2. Em caso negativo, poderá o Município, depois de 

rescindidos os contratos entre a Companhia de Habitação e 

os mutuários, promover a aquisição de todos os imóveis com 

o objetivo de, posteriormente, com fundamento na Lei n° 

13.465/17, promover à entrega dos títulos de propriedade, de 

maneira a evitar o déficit habitacional repentino? 

 

3. Em havendo algumas das possibilidades anteriores, há 

vedações de se iniciar algumas dessas etapas (compra pelo 

Município e entrega dos títulos de  

propriedade) em ano eleitoral ante os comandos do art. 73, 

§10, da Lei n° 9.504/97? 
 

Presentes os requisitos de admissibilidade constantes do artigo 311
1
 

do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à Escola de Gestão Pública, para a 

respectiva informação.  

 

                                                
1
 Art. 311. A consulta formulada ao Tribunal de Contas, conforme o disposto no Título II, Capítulo II, Seção VII, da Lei 

Complementar nº 113/2005, deverá atender aos seguintes requisitos:  
I - ser formulada por autoridade legítima;  
II - conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa de dúvida;  
III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal;  
IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, 
opinando acerca da matéria objeto da consulta;  
V - ser formulada em tese. 
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Publique-se. 

 
Curitiba, 9 de agosto de 2024. 

 

 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 


